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EMENDA SUBSTITUTIVA N° 1 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 117/2018
 

ALTERA  A  REDAÇÃO  DO  ART.  2º  DO  PROJETO  DE  LEI
ORDINÁRIA Nº 117/2018
 

Art. 1º. O art. 2º do Projeto de Lei Ordinaria  nº 117/2018, passa a ter a seguinte redação

Art. 2º A Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania , deverá organizar um programa dedicado a divulgação e
conscientização do uso de cão guia por pessoa com deficiência.
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JUSTIFICATIVA:
 

Justifica-se e emenda devido a extinção da  Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Temáticas de Itajaí 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE FEVEREIRO DE 2019

MARCELO WERNER
VEREADOR - PCdoB




